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INFORME TÉCNICO - SÍNDROME EXANTEMÁTICA EM GESTANTES 

 

1. Contextualização: 

 Em 22 de outubro de 2015 a Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco (SES/PE), Região Nordeste do 

país, comunicou à SVS/MS quanto à observação de aumento no número de casos de microcefalia a partir de agosto 

de 2015.  

 Até o dia 21/11/2015, foram notificados 739 casos de microcefalia no Brasil, em 9 (nove) estados do Brasil, 

sendo: Pernambuco: 487, Paraíba: 96, Sergipe: 54, Rio Grande do Norte: 47, Piauí: 27, Alagoas: 10, Ceará: 9, Bahia: 8 

e, e Goiás: 1 caso. Há comunicação de um caso com microcefalia, ocorrido no Estado do Rio Grande do Norte, que 

evoluiu para óbito e que está sendo investigado pelas equipes de saúde. Em alguns casos de microcefalia 

investigados nos estados do Nordeste havia relato de exantema na gestação. 

 No Brasil, o número de casos de microcefalia registrados, no período de 2010 a 2014, foi o seguinte: 2010 – 

153 casos; 2011 – 139; 2012 – 175; 2013 - 167 e 2014 - 147 casos.  

 Em 11 de novembro de 2015, o Ministério da Saúde publicou a Portaria GM/MS nº 1.813 que declara 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), por alteração do padrão de ocorrência de 

microcefalias no Brasil. 

 

2. Notificação/Investigação de Exantema em Gestantes 

 Com o objetivo de orientar a investigação em gestantes, que apresentem quadro de síndrome exantemática, 

a Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro publicou a Resolução SES nº 1.296 de 18 de novembro de 2015, 

que estabelece a notificação compulsória imediata (em até 24 horas) de síndrome exantemática em gestantes, 

independente da idade gestacional (Anexo 1). 

 Os casos devem ser notificados imediatamente (em até 24 horas), a partir do conhecimento do caso em 

formulário http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=23642 (Anexo 2) disponível no site 

www.riocomsaude.com.br/exantema, de acordo com as orientações contidas no Instrucional para o preenchimento 

da ficha de notificação/investigação de exantema em gestante (Anexo 3). 

Na impossibilidade de acesso ao FormSus, notificar o caso ao CIEVS estadual ou CIEVS do Município do Rio 

de Janeiro (para residentes na Capital), pelos seguintes contatos: CIEVS RJ: notifica@saude.rj.gov.br - Tels.: (21) 

2333-3993 / 2333-3996 / 2333-3852 (Fax) – dias úteis em horário comercial ou Celular Plantão 24 horas CIEVS RJ: 

(21) 98596-6553 e CVE Rio: - Tels.: (21) 3971-1798 / 3971-1804 / 3971-1893 (Fax): (21) 3971-1894 / 3971-1897 

(Horário comercial) - Plantão 24 horas CIEVS RIO: cievsrio@gmail.com ou (21) 98000-7575.  

Obs.: Os casos confirmados laboratorialmente deverão ser posteriormente notificados no SINAN. 

 A manifestação de exantemas em gestantes pode ser causada por diversos fatores como: exposição a 

substâncias tóxicas, como drogas ilícitas, álcool, inseticidas, cosméticos, tabagismo; medicações utilizadas durante a 

gravidez e infecção por diversos agentes etiológicos, como as destacadas a seguir:  

 Chikungunya;  

 Dengue;  

 Parvovirose;  

 Rubéola;  

 Zika Vírus. 

http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=23642
http://www.riocomsaude.com.br/exantema
mailto:notifica@saude.rj.gov.br
mailto:cievsrio@gmail.com
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Figura 1 - ALGORITMO DE VIGILÂNCIA PARA NOTIFICAÇÃO EXANTEMAS EM GESTANTES. 

 

 

 

 

 

 

 

Notificação Imediata (em até 24h) pelo FormSus  

FormSus: http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=23642  

 

Na impossibilidade de acesso ao FormSus, a notificação imediata pode ser feita ao CIEVS RJ ou 
CIEVS Rio (para residentes na Capital) 

CIEVS RJ: notifica@saude.rj.gov.br - Tels.: (21) 2333-3993 / 2333-3996 / 2333-3852 (Fax) – dias úteis 
em horário comercial - Celular Plantão 24 horas: (21) 98596-6553  

CVE/SMS Rio: - Tels.: (21) 3971-1798 / 3971-1804 / 3971-1893 (Fax): (21) 3971-1894 / 3971-1897 
(Horário comercial) ou Plantão 24 horas (21) 98000-7575. 

CIEVS RIO: cievsrio@gmail.com  

RESULTADO NEGATIVO PARA TODAS 
AS DOENÇAS PESQUISADAS: 

 Pesquisar outras etiologias. 

RESULTADO POSITIVO PARA DOENÇAS DE 
NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA: 

 Abrir ficha especifica do SINAN e seguir 
protocolo de investigação. 

OBS.: Na 2ª amostra serão realizados exames para DIAGNÓSTICOS DIFERENCIAIS para a suspeita 
          inicial. 
          Os exames serão realizados mediante avaliação clínica epidemiológica prévia.  

 Realizar coleta de amostras biológicas para envio ao Lacen RJ, conforme 
protocolo de acondicionamento e transporte: 

1ª coleta (sangue/soro e urina) = coletar até 72h do surgimento do exantema. 
Preferencialmente nas primeiras 48h. 

2ª coleta (sangue/soro e urina) = coletar do 10º ao 14º dia do início do 
exantema.

 

 

Definição de Caso: Gestante, independente da idade gestacional, que apresente 
quadro de exantema acompanhado ou NÃO de outros sintomas. 

http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=23642
mailto:notifica@saude.rj.gov.br
mailto:cievsrio@gmail.com
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4. Amostras para análise laboratorial  
 
 Deverá ser coletada uma amostra de sangue/soro e outra de urina até 72h, preferencialmente nas 

primeiras 48h após o surgimento do exantema; cadastrá-las no GAL (Sistema de Gerenciamento de Ambiente 

Laboratorial) e enviá-las ao LABORATÓRIO NOEL NUTELS-LACEN com cópia impressa da ficha de 

notificação/investigação preenchida do FORMSUS para as unidades de saúde que não tenham acesso ao Sistema 

GAL (Anexo 1).  

Uma segunda amostra de sangue/soro e de urina deverá ser coletada entre o 10º e 14º dia após o início do 

exantema, devendo ser também cadastradas no GAL e encaminhadas ao LACEN. 

No sistema GAL cadastrar as amostras como “AGRAVO  DOENÇA EXANTEMÁTICA” e preencher o campo 

“IDADE GESTACIONAL” da paciente, assim como resultados de exames anteriores (caso existam). Vale ressaltar a 

importância de se informar o número do cartão SUS da paciente. 

A 2ª amostra deve ser cadastrada no GAL como nova amostra, recebendo outra numeração. 

Para as unidades com acesso ao GAL, basta entregar as amostras no Lacen, devidamente acondicionadas e 

etiquetadas, acompanhadas do relatório de cadastro no Sistema. 

 

4.1. Procedimentos para coleta, acondicionamento e transporte das amostras para o LACEN RJ: 

 Coletar o sangue em tubo com gel separador e centrifugar (caso possua Centrífuga em sua unidade), 

enviando para o laboratório somente o Soro, com volume de 4 ml a 6 ml (1ª e 2ª amostras). Caso o sangue 

não possa ser centrifugado, conserve-o sob refrigeração na temperatura de +2°C a +8°C, por até 72 h (o 

sangue não pode ser congelado); 

 O soro poderá permanecer em geladeira na temperatura de +2°C a +8°C por até 72 horas. Após este período 

deve ser congelado em freezer (-20°C), até o momento do transporte. 

 Coletar de 30 a 40 ml de urina (1ª e 2ª amostras). Caso a urina possa ser entregue no mesmo dia, mantê-la 

refrigerada na temperatura de +2°C a +8°C. Caso contrário, armazená-la em freezer (-20°C), após 24 horas da 

coleta, até o momento do transporte; 

 Para a identificação da amostra, o rótulo deve conter o nome completo e legível da paciente, por extenso, 

data da coleta (usar etiquetas com tinta resistente aos meios de conservação). Não usar esparadrapo ou 

outra fita adesiva para vedar a tampa do tubo de ensaio ou coletor de urina; 

 Recomenda-se, se possível, que o transporte das amostras ao LACEN seja feito no mesmo dia da coleta. 

 

5. Recomendações no caso de ocorrência de microcefalia em recém-nascidos: 

 Consultar Nota Informativa MS N⁰ 01/2015 – COES MICROCEFALIAS (Disponível em 

http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2015/novembro/18/microcefalia-nota-informativa-17nov2015-c.pdf); 

 Notificar os casos de microcefalia no formulário do FormSus, pelo link: http://j.mp/microcefalias e no Sinasc, 

conforme orientação contida na Nota Informativa do Ministério da Saúde (Anexo 4). 

 

6. Orientações dirigidas às gestantes: 

Considerando a investigação de casos de microcefalia no Brasil e uma possível associação com o Zika Vírus, 
transmitido pelo mosquito do gênero Aedes, recomenda-se: 
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 Reforçar as medidas de proteção individual contra “picadas” do mosquito 

 Sempre que possível utilize roupas que protejam partes expostas do corpo;  

 Utilize repelentes regularmente e verifique atentamente no rótulo a concentração do produto e 
definição da frequência do uso para gestantes;  

 

Para mais informações contate as Áreas Técnicas responsáveis. 
Centro de Informações Estratégicas em Vigilância em Saúde - CIEVS RJ: 
Rua México, 128 Sala 402B - Castelo - Rio de Janeiro/RJ.  
Tel./Fax: (21) 2333-3993 / 2333-3996 / 2333-3852 (Fax) – dias úteis em horário comercial 
Celular Plantão: (21) 98596-6553 – Finais de semana, Feriados e das 18:00 às 8:00h. 
E-mail: notifica@saude.rj.gov.br 
Coordenadora: Sílvia Carvalho. 
 
Gerência de Doenças Transmitidas por Vetores e Zoonoses - GDTVZ:  
Rua México, 128 Sala 414 - Castelo - Rio de Janeiro/RJ.  
Tel./Fax: (21) 2333-3878 / 2333-3881  
E-mail: adtvz@saude.rj.gov.br 
Gerente: Cristina Giordano. 
 
Gerência de Doenças Gerência de Doenças Imunopreveníveis e de Transmissão Respiratória – GDITR: 
R. México, 128 – sala 410 – Castelo - Rio de Janeiro/RJ.  
Tel.: (21) 2333-3858 / 2333-3912 2333-4024 Fax: (21) 2333-3859 
E-mail: sarampo@saude.rj.gov.br 
Gerente: Itacirema Bezerra. 
 
Coordenação de Vigilância Epidemiológica – CVE: 
R. México, 128 – sala 416 – Castelo - Rio de Janeiro/RJ.  
Tel.: (21) 2333-3866 / 2333-3776  
E-mail: rita.vassoler@saude.rj.gov.br / cve@saude.rj.gov.br  
Gerente: Rita Vassoler. 
 
Laboratório Central de Saúde Pública Noel Nutels  - LCNN: 
Rua do Resende, nº 118 - Centro - Rio de Janeiro/RJ. 
Tel.: (21) 2332-8597 / 2332-8606 (Fax) 
E-mail: dgnnutels@saude.rj.gov.br 
Diretor Geral: Igor Couto da Cruz. 
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ANEXO 1: Resolução SES nº 1.296 de 18 de novembro de 2015. 
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ANEXO 2:Ficha de Investigação de Exantema em Gestante (Frente) 

 

 

 

 



INFORME TÉCNICO 004/2015 

 

9 | P á g i n a  

 

ANEXO 2:Ficha de Investigação de Exantema em Gestante (Verso) 
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ANEXO 3: Instrucional da Ficha de Investigação de Exantema em Gestante (Página 1) 
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ANEXO 3: Instrucional da Ficha de Investigação de Exantema em Gestante (Página 2) 
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ANEXO 3: Instrucional da Ficha de Investigação de Exantema em Gestante (Página 3) 
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ANEXO 4:Ficha de Notificação de Ocorrência de Microcefalia (Frente) 

 

 

 

 



INFORME TÉCNICO 004/2015 

 

14 | P á g i n a  

 

ANEXO 4:Ficha de Notificação de Ocorrência de Microcefalia (Verso) 

 

 


